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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

PROJETO BÁSICO 

 

REFORMA DO PRÉDIO PÚBLICO PARA FUTURA INSTALAÇÃO DO 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO – 

DECELT E BIBLIOTECA PÚBLICA NO MUNICIPIO EM LEANDRO FERREIRA-MG 

 

 

1. Descrição da obra 

 

Este memorial visa à realização de uma reforma em um prédio público para futura 

instalação do Departamento de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

(DECELT) e da Biblioteca Pública no município de Leandro Ferreira – MG. 

 
2. Localização da obra 

 

O prédio está localizada na Rua da Pilata, Centro de Leandro Ferreira - MG, tem as 

seguintes nas coordenadas geográficas: 

 

 

Local 

Coordenadas de início 

Latitude Longitude 

Prédio público 19°43' 0.65"S 45° 1'30.88"O 

 

3. Características Geomorfológicas do Sítio 

 

O terreno onde será implantada a obra é caracterizado por um material comum em 

toda a região, possui uma taxa de resistência compatível para receber uma obra 

destas características específicas. 

 

4. Justificativa quanto à realização do empreendimento 
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A reforma deste prédio público será de grande importância, uma vez que irá permitir 

uma melhor instalação do Departamento de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 

Turismo (DECELT) oferecendo um melhor espaço, maior conforto e melhor 

acessibilidade aos usuários tanto do departamento, como da Biblioteca Pública.  

 

5. Disposições Gerais 

 

A execução dos serviços obedecerá às presentes Especificações, às exigências da 

ABNT- Associação Brasileira de Normas Técnicas e às instruções emanadas da 

CONTRATANTE. 

 

Se devido a contingências locais for aconselhável qualquer adaptação na concepção 

do projeto, esta será efetuada pela CONTRATADA, mediante solicitação por escrito 

e submetida à aprovação da CONTRATANTE. 

 

O prazo de execução dos serviços será de 4 meses corridos. 

 

É de responsabilidade da CONTRATADA fornecer inicialmente um cronograma 

físico financeiro de todo o desenvolvimento das etapas da obra, para aprovação da 

CONTRATANTE. 

 

A CONTRATADA deverá indicar as interrupções de trânsito e desvios necessários, 

com as previsões de datas, providenciando sinalização adequada para desvios de 

veículos e proteção de pedestres. 

 

Quando necessárias, as frentes de trabalho deverão ser programadas em comum 

acordo com as Autoridade Locais a quem cabe a autorização para remanejamento 

de tráfego e trabalhos em vias públicas. 

 

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros com experiência comprovada e 

devidamente registrados no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia, técnicos, mestres de obra; operários e funcionários em número e grau 

de especialização compatíveis com a natureza dos serviços e o cronograma da 
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obra. Deverá manter em seu escritório de obra todos os projetos, especificações e 

demais documentos para consulta, a qualquer tempo, de seu preposto e da 

CONTRATANTE. 

 

O serviço que não esteja projetado, especificado e/ou orçado somente deverá ser 

executado com autorização expressa da CONTRATANTE, exceto em eventuais 

emergências e quando necessários à estabilidade e segurança da obra ou do 

pessoal em trabalho mesma. 

 

Os serviços serão acompanhados e fiscalizados pela CONTRATANTE, diretamente 

ou através de preposto indicado previamente, NÃO eximindo a CONTRATADA de 

qualquer responsabilidade sobre os serviços executados. A CONTRATANTE poderá 

aceitar ou rejeitar qualquer trabalho executado, material ou equipamento, bem como 

qualquer fator inerente à execução dos serviços. 

 

Os preços contratuais devem considerar todos os custos unitários necessários à 

execução de cada um dos serviços ou sub-serviços contidos nesta especificação, 

nas planilhas e nos projetos, inclusive o fornecimento e transporte de todos os 

materiais, mão-de-obra, equipamentos e ferramentas, bem como todas as despesas 

relativas a impostos, taxas, seguros, equipamentos de proteção individual de 

segurança. 

 

A CONTRATADA será a única responsável por danos que possam ser ocasionados 

a imóveis e suas vizinhanças, veículos, pessoas e serviços de utilidade pública. 

 

A CONTRATADA deverá manter Diário de Obras atualizado diariamente e à 

disposição da CONTRATANTE a qualquer hora e momento. 

 

O controle tecnológico será feito pela CONTRATADA e executado por um ou mais 

laboratórios idôneos, escolhidos em comum acordo com a CONTRATANTE, tendo a 

mesma absoluta prioridade no exame dos relatórios de quaisquer ensaios efetuados, 

bem como trânsito livre para supervisionar a elaboração dos ensaios. 
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À CONTRATANTE se reserva o direito de manter laboratório próprio de controle de 

qualidade na obra, e de realizar ensaios adicionais sob sua própria responsabilidade 

e custo, quando julgar conveniente, obrigando-se a CONTRATADA a proporcionar 

todas facilidades necessárias para a execução deste controle (inclusive retirada de 

amostras), sem que isto represente qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE. 

 

A CONTRATADA deverá remover imediatamente do canteiro de obra ou de 

qualquer outro local, o material rejeitado, bem como refazer o serviço recusado pela 

CONTRATANTE com os custos a cargo da CONTRATADA. 

 

A CONTRATADA deverá executar todos os serviços de limpeza e remoção de 

entulho dos locais da obra. Quando do encerramento da obra, o local deverá ser 

completamente limpo e livre de entulhos.  

 

A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela guarda e zelo de todos os 

materiais, durante o período de execução dos serviços, não cabendo à 

CONTRATANTE reembolso de peças extraviadas e danificadas. 

 

Ficará a cargo da CONTRATADA providenciar junto à CEMIG a instalação do 

sistema de energia, correndo por sua conta todas as despesas. 

 

O suprimento de água para todos os fins, bem como para o afastamento e 

disposição das águas residuárias serão de responsabilidade e ônus da 

CONTRATADA. 

 

Será fornecido à CONTRATADA o projeto completo em meio magnético, não serão 

fornecidas cópias adicionais. 

 

Caberá à CONTRATADA o fornecimento, às suas expensas, de um conjunto de 

plantas em meio magnético, nelas constando as modificações introduzidas nos 

projetos, constituindo-se desta maneira em um projeto de "COMO CONSTRUÍDO", 

apresentado junto com a medição referente a estas alterações. 
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A CONTRATADA deverá executar os serviços de locação da obra, os quais não 

serão objeto de medição em item especifico. Os equipamentos topográficos deverão 

estar disponíveis e em perfeito estado de funcionamento, de modo a permitir à 

CONTRATADA atender prontamente a qualquer solicitação da CONTRATANTE. 

 

5.1 Materiais ou equipamentos similares 

 

A equivalência de componentes da edificação será fundamentada em certificados de 

testes e ensaios realizados por laboratórios idôneos e adotando-se os seguintes 

critérios: 

 

• Materiais ou equipamentos similar-equivalentes – Que desempenham idêntica 

função e apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. 

• Materiais ou equipamentos similar-semelhantes – Que desempenham idêntica 

função, mas não apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. 

• Materiais ou equipamentos simplesmente adicionados ou retirados – Que 

durante a execução foram identificados como sendo necessários ou desnecessários 

à execução dos serviços e/ou obras. 

• Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às especificações 

dos projetos e deste memorial. Na comprovação da impossibilidade de adquirir e 

empregar determinado material especificado deverá ser solicitada sua substituição, 

condicionada à manifestação do Responsável Técnico pela obra. 

• A substituição de materiais especificados por outros equivalentes pressupõe, 

para que seja autorizada, que o novo material proposto possua, comprovadamente, 

equivalência nos itens qualidade, resistência e aspecto. 

 

5.2 Projeto, materiais, equipamentos e critérios de analogia 

 

As obras deverão obedecer rigorosamente aos projetos, especificações e aos 

demais elementos que a CONTRATANTE venha a fornecer. As especificações 

apresentadas neste compêndio se complementam pelas Normas da ABNT- 

Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
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Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não 

alteração de custo da obra ou serviço, será executada sem autorização do 

Responsável Técnico pela obra. 

 

Em caso de itens presentes neste Memorial Descritivo e não incluídos nos projetos, 

ou vice-versa, devem ser levados em consideração na execução dos serviços de 

forma que se figurassem em ambos. 

 

Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as 

especificações, o Responsável Técnico pela obra deverá ser consultado, a fim de 

definir qual a posição a ser adotada. 

 

Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre 

os de escala maior. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões em 

escala, prevalecerão as primeiras, sempre precedendo consulta ao Responsável 

Técnico pela obra. 

 

Em caso de divergências entre elementos do projeto, serão seguidos os seguintes 

critérios: 

 

1. divergências entre as cotas assinaladas e as suas dimensões em escala, 

prevalecerão as primeiras;  

2. divergências entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão os de maior 

escala;  

3. divergências entre elementos não incluídos nos dois casos anteriores, 

prevalecerão o critério e interpretação da CONTRATANTE, para cada caso; 

 

Será de inteira responsabilidade do licitado a conferência dos projetos e detalhes 

que compõem este processo. 

 

Divergências entre a Discriminação Técnica e o Instrumento de Licitação, 

prevalecerá este. 
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Compõem este processo os seguintes projetos: 

a. Projeto arquitetônico e detalhamentos complementares  

 

5.3 Segurança higiene e medicina do trabalho 

 

A CONTRATADA deverá observar a legislação do Ministério do Trabalho que 

determina obrigações no campo de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho. 

 

A CONTRATADA será a única responsável quanto ao uso obrigatório e correto, por 

seu pessoal de obra, dos Equipamentos de Proteção Individual - E.P.I. e 

Equipamentos de Proteção Coletiva- EPC - de acordo a Legislação vigente. 

 

A indumentária uniformizada do pessoal de execução das Obras será no mínimo:  

 capacete de proteção; 

 calçados tipo botina de borracha ou couro, conforme requerido pelo 

tipo de trabalho desempenhado; 

 luvas de dedos c/ reforço na palma; 

 protetores auriculares para motoristas e operadores de máquinas. 

 Óculos de proteção conforme necessidade 

 

De acordo com o número de funcionários devido as atividades desenvolvidas, ainda 

que seja em canteiros distintos, mas no mesmo território, a CONTRATADA deverá 

manter, atuando diretamente na Obra, pelo menos um Técnico de Segurança do 

Trabalho, legalmente habilitado, desde que a somatória dos empregados alcance o 

limite previsto na Portaria 3214 NR 4, conforme previsto para atividades 

enquadradas no grau de RISCO 3. 

 

Caberá à CONTRATADA promover, às suas expensas, o seguro de prevenção de 

acidentes do trabalho, dano de propriedades, fogo, acidentes de veículos, transporte 

de materiais e qualquer outro tipo de seguro contra terceiros que julgar conivente. 
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5.4 Mobilização/desmobilização e canteiro de obras  

 

As instalações preliminares e mobilização abrangem os serviços de implantação e 

manutenção do canteiro da obra, transporte das equipes de mão-de-obra e 

equipamentos, ligações provisórias e respectivas instalações de água, esgoto e 

eletricidade, abertura de eventuais caminhos de serviço e acessos provisórios. 

 

Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA deverá proceder à 

desmobilização, compreendida pela desmontagem das instalações do canteiro da 

obra, bem como pela remoção de todo material resultante, devendo estarem os 

locais da obra perfeitamente livres e desimpedidos de entulhos, materiais e 

equipamentos, para que seja efetuado o recebimento da obra pela CONTRATANTE. 

 

5.5 Padrões e Ligações Provisórias 

 

Os padrões e ligações provisórias de água, esgoto e eletricidade deverão ser 

executados de modo a atender às necessidades de demanda da obra, obedecendo-

se as normas da ABNT e das concessionárias. 

 

Quando da impossibilidade de ligação de esgoto rede pública, deverá ser executada 

fossa séptica atendendo norma NBR-7229-82 - "Fossas Sépticas - Definições e 

Prescrições". O sumidouro será dimensionado em função da capacidade de 

absorção do solo, procedendo-se a construção de nova unidade no caso de 

verificada a redução na sua capacidade de absorção. Ao final da obra, o tanque 

séptico e o sumidouro deverão ser limpos e aterrados. 

 

5.6 Condições de execução 

 

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, para aprovação, o layout de 

implantação do canteiro da obra, em um prazo de dois dias após a data de 

assinatura do contrato. 

A emissão da ordem de serviço estará vinculada ao término da implantação e 

aprovação do canteiro da Obra. 
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O canteiro da Obra deverá oferecer condições adequadas de proteção contra roubo 

e incêndio, e suas instalações, maquinário e equipamentos deverão propiciar 

condições adequadas de proteção e segurança aos trabalhadores e a terceiros. 

 

Todos os elementos constituintes do canteiro deverão ser mantidos em perfeito 

estado de conservação, higiene e limpeza. 

 

5.7 Critérios de Pagamento: 

 

Será feito conforme preços unitários contratados. 

O pagamento contempla a reutilização das instalações do canteiro pela 

CONTRATADA por mais uma vez, sendo assim, os elementos-que as constituem 

são de sua propriedade exceto quando alugadas, desta mesma forma a 

CONTRATADA tem total direito sobre os itens. 

 

Todas as despesas provenientes da instalação, uso e manutenção dos elementos e 

equipamentos do canteiro de serviços; consumos mensais de água, luz, etc. estão 

incluídas nas taxas relativas aos Benefícios e Despesas Indiretas (BDI), adotada 

pela CONTRATADA na composição de seus preços unitários. 

 

5.8 Demarcação da obra 

 

Compreende a execução dos serviços de locação da obra inclusive gabaritos, com 

equipe de: Topografia devidamente qualificada e aparelhada. 

 

A locação da obra no terreno será realizada a partir das referências de nível e dos 

vértices de coordenadas implantados ou utilizados para a execução do levantamento 

topográfico. As cotas, coordenadas e outros dados para a locação da obra deverão 

estar fornecidas nos projetos. 

 

A instituição contratada responsável pela construção da unidade assumirá total 

responsabilidade pela locação da obra. 
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Os serviços abaixo relacionados deverão ser realizados por topógrafo e equipe 

especializada: 

 Locação da obra; 

 Locação de elementos estruturais; 

 Locação e controle de cotas de redes de utilidades enterradas; 

 Implantação de marcos topográficos; 

 Transporte de cotas por nivelamento geométrico; 

 Levantamentos cadastrais, inclusive de redes de utilidades enterradas; 

 Verificação da qualidade dos serviços – prumo, alinhamento, nível; 

 Quantificação de volumes, inclusive de aterro e escavação. 

  

6 Detalhamento dos serviços 

 

6.1 Placa de Obra 

 
Placa de obra em chapa de 3,00 x 1,50 metros, conforme manual de identidade 

visual modelo do Município de Leandro Ferreira. 

 

6.2 Alvenaria de vedação 

 
Os painéis de alvenaria do prédio serão erguidos em bloco cerâmico furado cm, 

bloco cerâmico furado 19x19x39cm, espessura da parede de 19, juntas de 10mm 

com argamassa mista de cimento cal hidratada e areia sem peneirar traço 1:7. 

 

O bloco cerâmico a ser utilizado devera possuir qualidade comprovada pela 

Certificação Nacional de Qualidade - o "PSQ", uma cerificação da ANICER em 

parceria com a ABNT e o Ministério das Cidades do Governo Federal. 

 

O bloco cerâmico a ser utilizado quanto à obtenção de combustível para os fornos 

de fabricação dos seus produtos, deverá o fornecedor ter uma mentalidade 

preventiva com relação ao meio ambiente, dispondo de um sistema de queima que 

se aproveita dos refugos de madeira e de pó de serra das serrarias circunvizinhas 

evitando, assim, o desmatamento de pequenas áreas para este fim. 
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A Contratada deverá observar todo o Projeto Executivo de Arquitetura e seus 

detalhes, a fim de proceder à correta locação da alvenaria, bem como seus vãos e 

shafts. 

 

Empregar-se-á blocos com junta amarrada, os quais devem ser previamente 

umedecidos (ou mesmo molhados), quando do seu emprego. 

 

Deverão ser observados todos os procedimentos de controle de qualidade 

preconizados na NBR 7171/1992 (desvios em relação ao esquadro, situação plana 

das faces, determinação das dimensões, e outras pertinentes). 

 

Deverão ser observadas as seguintes recomendações, relativas à locação: 

 

Paredes internas e externas sob vigas deverão ser posicionadas dividindo a sobra 

da largura do bloco (em relação à largura da viga) para os dois lados. 

 

Caso o bloco apresente largura igual ou inferior à da viga, nas paredes externas 

alinhar pela face externa da viga. 

 

Na alvenaria a ser levantada sobre as vigas baldrames (semienterrado), deve-se 

reforçar o bloqueio à umidade ambiente e ascensão higroscópica, empregando-se 

argamassa com aditivo impermeabilizante nas três primeiras fiadas. 

 

Para levantar a parede, utilizar-se-á, obrigatoriamente, escantilhão como guia das 

juntas horizontais; a elevação da alvenaria far-se-á, preferencialmente, a partir de 

elementos estruturais (pilares), ou qualquer outro elemento da edificação. Nesse 

caso, deve-se chapiscar o elemento que ficará em contato com a alvenaria. 

 

Na fixação das paredes ao elemento estrutural devem ser utilizados “ferros-cabelo” – 

os quais podem ser barras dobradas em forma de “U”, barras retas, em ambos os 

casos com diâmetro de 5,0 mm, ou telas de aço galvanizado de malha quadrada 

15x15 mm – posicionados de duas em duas fiadas, a partir da segunda. 



Município de Leandro Ferreira 
Estado de Minas Gerais 

 

 
Praça Bom Despacho, 50, Centro, Leandro Ferreira/MG - CEP.: 35.657-000 - Telefax: (37) 3277-1331/ 3277-1279 - e-mails: 

gabinete@leandroferreira.mg.gov.br, juridico@leandroferreira.mg.gov.br, licitacao@leandroferreira.mg.gov.br, 

administracao@leandroferreira.mg.gov.br, contabilidade@leandroferreira.mg.gov.br, tesouraria@leandroferreira.mg.gov.br 

 

Deve-se primar pela verticalidade e pela horizontalidade dos painéis, utilizando-se 

guia na execução do serviço. As fiadas deverão ser individualmente niveladas e 

aprumadas com a utilização de nível de bolha e prumo. 

 

O encunhamento deve ser feito com cunhas de cimento ou “argamassa expansiva” 

própria para esse fim e, preferencialmente, de cima para baixo; ou seja, após o 

levantamento das alvenarias dos pavimentos superiores, para permitir a 

acomodação da estrutura e evitar o aparecimento de trincas. Para tanto, deve-se 

deixar uma folga de 3,0 a 4,0 mm entre a alvenaria e o elemento estrutural (viga ou 

laje), o qual somente será preenchido após 15 dias das paredes executadas. 

 
6.3 Contrapiso 

 

Execução de contrapiso cimentado executado com argamassa traço 1:3 (cimento e 

areia) com espessura de 50mm, sobre a base ou lastro de pavimentação, com 

finalidade de corrigir irregularidades e nivelar a superfície. Preparo manual.  

 

RECOMENDAÇÕES: A base deverá estar nivelada, desempenada, curada e 

endurecida. O traço deve ser ajustado experimentalmente, observando-se a 

característica da argamassa quanto à trabalhabilidade.  

 

Deve-se cuidar para que as condições climáticas não interfiram na aplicação e cura 

da argamassa. Não deve ser executado em dias chuvosos e devem ser protegidos 

da ação direta do sol logo após a aplicação. Uso de mão-de-obra especializada. Uso 

obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).  

 

PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: Sobre a base ou lastro previamente limpo e 

umedecido fixam-se gabaritos, distantes 2 m a 3 m entre si, que devem ser usados 

como referência do nivelamento da superfície. Sobre a base de regularização, serão 

colocadas as juntas de dilatação, que poderão ser de plástico, vidro ou outro 

material compatível formando quadrados. Será empregada a argamassa constituída 

de cimento e areia média ou grossa sem peneirar, no traço 1:3.  
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6.4 Vergas e contra-vergas 

 
Deverá ser empregado, em todos os vãos de portas e janelas, vergas e contra-

vergas (este último, evidentemente, não será empregado em portas). 

 

O engastamento lateral mínimo é de 50,0 cm ou 2,5 vezes a espessura da parede, 

prevalecendo o maior. Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma 

altura, recomenda-se uma única verga sobre todos. Além disso, para vãos maiores 

que 2,40 m, a verga deverá ser calculada como viga, além do mais, nos casos em 

que o vão ocupe área linear em 50% ou mais do vão da parede, as vergas e contra-

vergas deverão ser engastadas nos pilares de cada face, protegendo assim todo o 

vão da parede. 

 

6.5 Demolição de concreto simples 

 

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários 

e observadas as prescrições das Normas NR 18 - Condições de Trabalho na 

Indústria da Construção (MTb) e da NBR 5682/77 - Contrato, execução e supervisão 

de demolições. Caso necessário, prever plataforma de retenção de entulho, com 

dimensões de 2,5m e inclinação de 45º, no máximo a 2 pavimentos abaixo do que 

será demolido. Demolir, primeiramente, paredes e em seguida estrutura. Uso de 

mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual 

(EPI).  

 

PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: O concreto simples será demolido 

cuidadosamente com a utilização de marretas. O material deverá ser transportado 

para local conveniente e posteriormente retirado da obra (descarte do bota-fora em 

local permitido pela Prefeitura). 

 

6.6 Laje pré-moldada 

 

Deverão ser lajes treliçadas (LT), lajes unidirecionais, e lajes bidirecionais conforme 

projeto, compostas de painéis de concreto armado e armação treliçada com altura e 

largura variáveis conforme projeto executivo estrutural ou especificação do 
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fabricante. Enchimento com elemento inerte de blocos cerâmicos. As alturas das 

lajes serão determinadas pelo projeto executivo em função do vão, das condições de 

vínculos dos apoios e das cargas aplicadas de peso próprio, permanentes e 

variáveis e pela especificação dos concretos e aço utilizados.  

 

Capa em concreto C15 (15Mpa) mínimo: espessura, armadura negativa e de 

distribuição e variação volumétrica conforme projeto executivo estrutural ou 

especificação do fabricante.  

 

EXECUÇÃO: Para estimativas preliminares usar as informações dos catálogos dos 

produtores. Obedecer rigorosamente ao projeto executivo da estrutura e as normas 

da ABNT. Executar nivelamento dos apoios dentro das tolerâncias para montagem 

especificadas no projeto executivo estrutural ou indicadas pelo fabricante. Os furos 

para passagem de tubulações devem ser assegurados com o emprego de buchas, 

caixas ou pedaços de tubos, de acordo com os projetos executivos de instalações e 

de estrutura. Nenhuma peça pode ser embutida na estrutura de concreto senão 

aquelas previstas em projeto, salvo excepcionalmente, quando autorizado pela 

fiscalização. A laje só poderá ser concretada mediante prévia autorização e 

verificação por parte da fiscalização da perfeita disposição, dimensões, ligações, 

cimbramento e escoramento das formas e das pré-lajes bem como das armaduras 

correspondentes. Também é necessária a constatação da correta colocação das 

tubulações elétricas, hidráulicas e outras que ficarão embutidas na laje.  

 

CIBRAMENTO E ESCORAMENTO: Os escoramentos devem ser contraventados 

para impedir deslocamentos laterais do conjunto e, quando for o caso, a flambagem 

local dos pontaletes. Deve ser prevista contraflecha de 0,3% do vão quando não 

indicada pelo projeto executivo estrutural ou pelas especificações do fabricante. O 

cimbramento e o escoramento devem ser retirados de acordo com as Normas da 

ABNT, em particular, a NBR-14931. A retirada deve ser feita de forma progressiva, 

obedecendo as recomendações do fabricante. O prazo mínimo para retirada do 

escoramento deve ser de 28dias 

 

 



Município de Leandro Ferreira 
Estado de Minas Gerais 

 

 
Praça Bom Despacho, 50, Centro, Leandro Ferreira/MG - CEP.: 35.657-000 - Telefax: (37) 3277-1331/ 3277-1279 - e-mails: 

gabinete@leandroferreira.mg.gov.br, juridico@leandroferreira.mg.gov.br, licitacao@leandroferreira.mg.gov.br, 

administracao@leandroferreira.mg.gov.br, contabilidade@leandroferreira.mg.gov.br, tesouraria@leandroferreira.mg.gov.br 

6.7 Revestimento de paredes 

 

A etapa de execução do revestimento é a principal responsável por fenômenos 

patológicos observados posteriormente. Sendo assim, é de suma importância uma 

correta execução que garanta a qualidade de acabamento e elimine patologias 

futuras. 

 

As tubulações de água e esgoto devem estar adequadamente embutidas e testadas 

quanto à estanqueidade. 

 

Os eletrodutos, caixas de passagem ou derivação de instalações elétricas ou 

telefônicas devem estar adequadamente embutidos. 

 

Os vãos para portas e janelas devem estar previamente definidos, estando os 

contramarcos, se especificados, devidamente fixados. 

 

Quando se fizer uso de argamassas preparadas em obra, as bases de revestimento 

devem ter as seguintes idades mínimas: 

 

a) 28 dias de idade para as estruturas de concreto e alvenarias armadas estruturais; 

b) 14 dias de idade para alvenarias não armadas estruturais e alvenarias sem 

função estrutural de tijolos, blocos cerâmicos, blocos de concreto e concreto celular, 

admitindo-se que os blocos de concreto tenham sido curados durante pelo menos 28 

dias antes da sua utilização; 

c) três dias de idade do chapisco para aplicação do emboço ou camada única; para 

climas quentes e secos, com temperatura acima de 30°C, este prazo pode ser 

reduzido para dois dias; 

d) 21 dias de idade para o emboço de argamassa de cal, para início dos serviços de 

reboco; 

e) sete dias de idade do emboço de argamassas mistas ou hidráulicas, para início 

dos serviços de reboco; 

f) 21 dias de idade do revestimento de reboco ou camada única, para execução de 

acabamento decorativo. 
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NOTA: Para revestimentos de argamassas industrializadas ou dosadas em central, 

estes prazos podem ser alterados, se houver instrução específica do fornecedor, 

com comprovação através de ensaios de laboratório credenciado pelo INMETRO. 

 

Quando a argamassa de emboço for aplicada em mais de uma demão, deve-se 

respeitar o prazo de 24 h entre aplicações 

 

6.7.1 Condições da base 

 

As bases de revestimento devem atender às exigências de planeza, prumo e 

nivelamento fixados nas respectivas normas de alvenaria e de estruturas de 

concreto. 

 

A aderência do revestimento está relacionada com o grau de absorção da base, que 

propicia a microancoragem, e com a rugosidade superficial, que contribui para a 

macroancoragem. 

 

A base do revestimento com elevada absorção, exceto parede de bloco de concreto, 

deve ser pré-molhada. Deve-se fazer aplicação prévia de argamassa de chapisco, 

quando a superfície a revestir for parcial ou totalmente não absorvente (de pouca 

aderência) ou quando a base não apresentar rugosidade superficial. 

 

Deve ser observada a presença de infiltração de umidade nos planos a serem 

revestidos, definindo-se soluções para a eliminação da infiltração antes de 

prosseguir com os demais procedimentos de preparação da base. 

 

6.7.2 Correção de irregularidades 

 

A base de revestimento deve ser regular para que a argamassa possa ser aplicada 

em espessura uniforme. 
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As irregularidades superficiais devem ser eliminadas de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

a) retirada de pontas de ferro das peças e rebarbas entre juntas da alvenaria; 

b) correção de depressões, furos e rasgos, de acordo com os seguintes critérios: 

 Enchimento das falhas da base com argamassa, desde que 

menores que 50 mm de profundidade; 

 Correção dos rasgos efetuados para instalação das tubulações 

com diâmetros superiores a 50 mm, através da colocação de tela 

metálica galvanizada e enchimento com cacos de tijolos e blocos; 

 Enchimento das falhas da base com mais de 50 mm de 

profundidade, em pelo menos duas etapas: a primeira camada deve 

secar por um período não inferior a 24 h e ser levemente umedecida 

quando da aplicação da segunda. 

 

As correções das falhas da base devem ser feitas com materiais semelhantes aos 

da alvenaria, utilizando-se a argamassa definida para o assentamento ou para o 

emboço. 

 

6.7.3 Limpeza da base 

 

A base a ser revestida deve estar limpa, livre de pó, graxa, óleo, eflorescência, 

materiais soltos ou quaisquer produtos ou incrustações que venham a prejudicar a 

aderência do revestimento. 

 

Antes do início de qualquer procedimento de lavagem, a base deve ser saturada 

com água limpa, para evitar a penetração, em profundidade, da solução de lavagem 

empregada. 

 

Após quaisquer dos procedimentos de lavagem, deve-se esperar a completa 

secagem da base para se prosseguir com a aplicação do revestimento. 

 

6.7.4 Chapisco 
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Camada de preparo da base, aplicada de forma contínua ou descontínua, com a 

finalidade de uniformizar a superfície quanto à absorção e melhorar a aderência do 

revestimento. 

 

A argamassa de chapisco deve ser aplicada com uma consistência fluida, 

assegurando maior facilidade de penetração da pasta de cimento na base a ser 

revestida e melhorando a aderência na interface revestimento-base. 

 

O chapisco deve ser aplicado por lançamento, com o cuidado de não cobrir 

completamente a base. 

 

Aditivos que melhorem a aderência podem ser adicionados ao chapisco, desde que 

compatíveis com os aglomerantes empregados na confecção da argamassa de 

revestimento e com os materiais da base. Para seu emprego, devem ser seguidas 

as recomendações técnicas do produto, comprovadas através de ensaios de 

laboratório credenciado pelo INMETRO. 

 

Em regiões de clima muito seco e quente, o chapisco deve ser protegido da ação 

direta do sol e do vento através de processos que mantenham a umidade da 

superfície no mínimo por 12 h, após a aplicação. 

 

6.7.5 Execução de emboço ou revestimento de camada única 

 

Para definição do plano de revestimento, devem ser atendidas as espessuras 

constantes no projeto do revestimento e estar de acordo com as exigências 

estabelecidas na NBR 13749. 

 

O plano de revestimento será determinado através de pontos de referência 

dispostos de forma tal que a distância entre eles seja compatível com o tamanho da 

régua a ser utilizada no sarrafeamento. Nestes pontos, devem ser fixadas taliscas de 

peças planas de material cerâmico, com argamassa idêntica à que será empregada 

no revestimento. 
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Faz-se necessário que o plano de revestimento de adequa a parede de forma a 

evitar possíveis saliências entre o revestimento e a camada de gesso ou reboco do 

restante da parede, sendo assim necessário embutir o revestimento em locais que 

os mesmos serão colocados até meia altura, afim de deixar o mínimo de direfença 

possível entre a parede e o revestimento final colocado. 

 

Uma vez definido o plano de revestimento, faz-se o preenchimento de faixas, entre 

as taliscas, empregando-se argamassa, que será regularizada pela passagem da 

régua, constituindo as guias ou mestras. 

 

Após o enrijecimento das guias ou mestras que permita o apoio da régua para a 

operação de sarrafeamento, aplica-se a argamassa, lançando-a sobre a superfície a 

ser revestida, com auxílio da colher de pedreiro ou através de processo mecânico, 

até preencher a área desejada. Nesta mesma operação devem ser retiradas as 

taliscas e preenchidos os vazios. 

 

Estando a área totalmente preenchida e tendo a argamassa adquirido consistência 

adequada, faz-se a retirada do excesso de argamassa e a regularização da 

superfície pela passagem da régua. Em seguida, preenchem-se as depressões 

mediante novos lançamentos de argamassa nos pontos necessários, repetindo-se a 

operação de sarrafeamento até conseguir uma superfície 

plana e homogênea. 

 

A aplicação do emboço somente será permitida após a cura completa do chapisco. 

 

Antes da aplicação do emboço deverão ser executadas guias mestras de 

argamassa, de forma a permitir que a superfície emboçada fique plana e regular 

com espessura máxima de 2,0 cm, para sarrafeamento e acabamento com 

desempenadeira de madeira. 

 

Para facilitar a aderência do emboço, as superfícies chapiscadas deverão ser 

umedecidas durante a execução dos serviços. 
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A areia a ser utilizada nas argamassas para emboço deverá ser de granulometria 

média, com diâmetro máximo de 2,4 mm. 

 

6.7.6 Reboco  

 

Camada de revestimento utilizada para cobrimento do emboço, propiciando uma 

superfície que permita receber o revestimento decorativo ou que se constitua no 

acabamento final.  

 

Será constituído de uma camada com espessura média de 20mm, que dá o 

acabamento as paredes destinadas a receber pintura. 

 

O reboco será do tipo massa paulista composto de argamassa mista de cimento, cal 

hidratada e areia, trago volumétrico 

 

A aplicação do reboco somente será permitida após a cura completa do chapisco e 

do embutimento de toda tubulação e caixas, previstas para instalações de água, 

esgoto, luz, telefone e gás. 

 

6.8 Gesso acartonado 

 

Conforme planta de forro da arquitetura, todo o forro será executado com painéis de 

gesso acartonado de espessura 12,5 mm, padrão Placosl F530 da Placo. Esses 

painéis são não estruturais, pré-fabricados e produzidos a partir da gipsita natural e 

cartão duplex.  

 

Eles devem ser fixados em perfis longitudinais que são constituídos de chapas de 

aço galvanizado, espaçados a cada 60 cm, Referência F530 da Placo com 

espessura 0,50 mm, sustentados por pendurais próprios (presilha F530) reguláveis a 

cada 120 cm e devem ser fixados à estrutura existente. Os parafusos utilizados são 

auto-perfurantes e autoatarrachantes, zincados ou fosfatizados aplicados com 

parafusadeira. Parafusar as placas de 30 em 30 cm no máximo e no mínimo a 1 cm 
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da borda das placas. A instalação dessas placas deve seguir as recomendações do 

fabricante.  

 

Os serviços devem ter a coordenação do responsável da obra para não ocorrer 

nenhum dano ao produto no momento da instalação.  

 

Goteiras, vazamentos, vibrações, produtos químicos ou vapores podem danificar as 

placas do forro.  

 

Serão executadas aberturas para instalação de equipamentos tais como luminárias, 

difusores, sonofletores, detectores. As portas de inspeção (alçapões) serão 

instaladas com reforços próprios, com modulação 625 x 625 mm. Nas aberturas os 

perfis estruturais serão cortados por inteiro na extensão da abertura e as rebarbas 

serão limadas.  

 

O forro será executado em diferentes níveis, de modo a possibilitar instalar um 

sistema de iluminação indireta. Os níveis em relação ao piso acabado da loja e os 

detalhes especiais estão apresentados nas plantas do projeto.  

 

O forro deverá ser pintado com nta po látex PVA acabamento fosco cor branca 

sobre massa corrida.  

 

Quando não for possível adequar a modulação das luminárias com as guias de 

sustentação do forro, as guias serão interrompidas nos limites da luminária e 

arrematadas por perfis de reforço (transversais), sem dobras ou arestas vivas. Serão 

utilizadas guias metálicas transversais às existentes, para reforço, apoiadas entre as 

guias longitudinais.  

 

Serão executados alçapões de manutenção no forro de gesso com 60cm de 

diâmetro em locais demarcados na planta de forro da arquitetura. Nos encontros de 

parede de gesso acartonado com forro de gesso deverá ser utilizado tabicas 

metálicas para movimentação. Inclusive em revestimentos de pilares e sancas. 
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6.9 Acabamentos internos 

 

6.9.1 Revestimentos cerâmicos nas paredes internas 

 

O revestimento dos banheiros e sanitários será em revestimento retificado (borda 

reta) com dimensões mínimas 33x45 cm ou similar, em placas tipo esmaltadas extra, 

com espessura mínima de 7mm, linha branco, brilhante, junta conforme indicações 

do fabricante assentado com argamassa colante industrializada AC-II, aplicados nas 

alturas inteiras das paredes.  

 

Os revestimentos serão de primeira qualidade (Classe A) e anti-mancha d’água 

(impermeabilizados), apresentando esmalte liso, vitrificação homogênea e coloração 

perfeitamente uniforme, dureza e sonoridade características e resistência 

suficientes, totalmente isentos de qualquer imperfeição, de padronagem 

especificada em projeto, com rejunte em epóxi em cor branca. 

 

Após a execução da alvenaria e quebra para embutimento dos revestimentos 

quando necessário, efetua-se o tamponamento dos orifícios existentes na superfície, 

especialmente os decorrentes da colocação de tijolos ou lajotas com os furos no 

sentido da espessura da parede. 

 

Concluída a operação de tamponamento, será procedida a verificação do 

desempeno das superfícies, deixando "guias" para que se obtenha, após a 

conclusão do revestimento de azulejos ou de ladrilhos, superfície perfeitamente 

desempenada, no esquadro e no prumo. 

 

O assentamento será procedido a seco, com emprego de argamassa de alta 

adesividade, o que dispensa a operação de molhar as superfícies do emboço e do 

azulejo ou ladrilho. 
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As juntas serão em material acrílico ou epóxi (com índice de absorção de água 

inferior a 4%) e corridas e, rigorosamente, dentro de nível e prumo, a espessura das 

juntas será definida conforme indicações do fabricante. 

 

Decorridos 72 horas do assentamento, inicia-se a operação do rejuntamento, o que 

será efetuado com pasta de cimento branco e pó de mármore no traço volumétrico 

de 1:4. A proporção desse produto não poderá ser superior a 20% do volume de 

cimento. 

 

Quando necessários, os cortes e os furos nos revestimentos só poderão ser feitos 

com equipamentos próprio para essa finalidade, não se admitindo o processo 

manual. 

 

Os cortes e furos deverão ser preenchidos com o mesmo material utilizado para o 

rejuntamento e as quebras não poderão apresentar defeitos, sendo que quando 

acontecer o revestimento deverá ser trocado a peça inteira. 

 

As cerâmicas deverão ser assentadas com argamassa pronta. 

 

No acabamento das quinas e esquadrias deverá ser utilizado acabamento do Tipo 

“meia esquadria”, que consiste em cortar as duas peças em um angulo de 45º. Este 

corte deixa a emenda das peças na linha diagonal entre elas escondendo as colas e 

emendas. Em caso de dificuldade de execução ou perda excessiva de material a 

CONTRATADA poderá optar por utilizar as cantoneiras de alumínio em barras de 3 

metros de comprimento, com 1 mm de espessura, peso 0,210 kg, coladas na 

cerâmica, fôrma de L, largura 12,7 mm, estas apenas nas quinas, sendo que esta 

opção não será remunerada. 

 

As peças serão assentadas com argamassa pré-fabricada de cimento colante, que 

deverá ser espalhada com desempenadeira denteada formando cordões. A 

quantidade de argamassa deverá ser suficiente para preencher irregularidades no 

prumo do emboço, bem como do empeno das peças. 
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As juntas estruturais deverão ser respeitadas em toda a espessura do revestimento 

de modo que tenha o acabamento perfeito em suas extremidades. 

 

Quando não especificado de forma diversa, as juntas de assentamento serão 

corridas e rigorosamente de nível e prumo. 

 

As juntas de expansão/contração serão sempre necessárias nos encontros com 

outro tipo de revestimento, pilares, vigas, saliências, reentrâncias, etc. Tais juntas, a 

cada 5 a 10 m, terão, no mínimo, 4 mm de largura e a sua profundidade deverá 

alcançar laje ou contrapiso de concreto. 

 

Antes do rejuntamento, as juntas entre as peças deverão ser escovadas e 

umedecidas. 

 

O rejuntamento será executado com argamassa pré-fabricada (produto de base 

epóxi antifungo para a área de box de chuveiro; no restante, à base de cimento) e 

operação será iniciada após três dias, no mínimo, da colocação das peças. Antes do 

completo endurecimento da argamassa de rejuntamento será procedida cuidadosa 

limpeza do revestimento. Deverá ser dado acabamento às juntas frisando com haste 

de madeira ou plástico com ponta arredondada. 

 

Em paredes que receberão azulejos até o teto ou quando do revestimento total em 

meias paredes não houver possibilidade de revesti-las somente com azulejos 

inteiros, as peças cortadas deverão ser assentes no encontro piso-parede. 

 
 

6.9.2 Piso cerâmico  

 

Será utilizado piso Porcelanato, 45 x 45 cm, com acabamento esmaltado acetinado, 

retificado classe A, PEI 5.  

 

O piso deverá ser assentado sobre o contrapiso existente, sobre laje existente. As 

placas não devem ser previamente molhadas, pois sua absorção é nula. 
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Recomenda-se primeiramente executar as juntas de movimentação/dilatação e em 

seguida o rejuntamento.  

 

Utilizar argamassa de assentamento específico para porcelanato do po AC-3. 

Preparar a argamassa conforme as recomendações do fabricante, estender sob o 

substrato com o lado liso da desempenadeira de aço dentada e, em seguida, aplicar 

com o lado denteado em ângulo de 60° formando cordões que facilitam o 

nivelamento e a fixação das placas cerâmicas.  

 

Pressionar as placas arrastando-as perpendicularmente aos cordões, até sua 

posição final, aplicar vibrações manuais de grande frequência. Em seguida, bater 

levemente com martelo de borracha sobre as placas recém aplicadas.  

 

Deverá ser proibida a passagem durante 48 horas, no mínimo, sobre o piso 

colocado.  

 

As juntas serão de 3 mm com rejunte industrializado. O rejuntamento só será feito 

após 72h do assentamento do piso. As juntas de movimentação, a cada 32 m², 

serão executadas com selante adesivo flexível e impermeável, espessura 6 mm. 

Esta junta deve ter preenchimento com de no mínimo 4 mm de profundidade. As 

juntas de dessolidarização, no perímetro das áreas com porcelanato, serão 

executadas com selante adesivo flexível e impermeável, espessura 3 mm.  

 

A superfície deverá estar curada e limpa, a junta será realizada após um período 

mínimo de 48 horas do assentamento das placas. Durante a aplicação do produto, 

proteger as placas com fita crepe, cortar o bico aplicador na diagonal, no diâmetro 

desejado e aplicar. Em juntas ou trincas, permitir a aderência do adesivo somente 

nas laterais, utilizar um limitador de profundidade (material de enchimento 

deformável) para o adesivo não aderir no fundo, delimitando a altura máxima da 

junta em 12 mm. Remover o excesso com auxílio de espátula. Abaixo desta camada 

enchimento de isopor, madeirite e cordão de polieleno (tarucel). A limpeza imediata 

e simultânea faz com que se evitem sujeiras incrustadas. A limpeza não deve ser 

com produtos abrasivos e/ou ácidos com concentração exagerada. 
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Não será tolerado o assentamento de peças rachadas, emendadas, com retoques 

de massa, lascadas ou quinas quebradas ou com veios capazes de comprometer 

seu aspecto, durabilidade e resistência ou com quaisquer outros defeitos. 

 

Deverão ser previstas juntas de trabalho ou juntas de movimentação executadas 

seccionando-se toda ou parte da espessura do substrato e preenchendo-se este 

espaço aberto com material elastomérico como selante, que não deve preencher 

todo o espaço deixado pelo seccionamento do revestimento, sendo necessário 

utilizar material de enchimento que deve ser colocado no fundo da junta. 

 

As juntas do revestimento deverão respeitar a posição e abertura das juntas 

estruturais permitindo uma deformação igual àquela prevista no projeto estrutural do 

edifício e indicada em projeto de paginação de piso, devendo, caso necessário, 

serem também preenchidas com material elastomérico como selante com material 

de enchimento no fundo da junta. 

 

Caberá a Contratada minimizar ao máximo as variações de tamanho e tonalidade 

especificadas em relação às cores existentes buscando sua aproximação evitando 

assim caracterizar diferentes cores no piso. 

 

6.9.3 Rodapé Cerâmico 

 

Os rodapés serão confeccionados com as placas cerâmicas descritas no item 

anterior, observando-se os mesmos cuidados executivos, com altura de 10 cm. 

 

6.9.4 Emassamento e Gesso  

 

Emassamento de paredes internas com massa corrida acrílica com duas demãos, 

para pintura. 

 

Deverá ser executada toda e qualquer correção de pequenos defeitos, e 

emassamento total das paredes com a execução dos serviços de: limpeza da 
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superfície, remoção de partes soltas, irregularidades e poeira, conforme 

recomendações do fabricante; aplicação da massa, em duas demãos em camadas 

finas com lixamentos intermediários, conforme especificações do fabricante, 

lixamento final e remoção do pó da superfície emassada para posterior pintura. 

 

O gesso será aplicado e desempenado diretamente nas paredes e deverá ser 

seguido os mesmos processos de qualidade ditados anteriormente. 

 

6.9.5 Pintura 

 

Pintura com tinta látex acrílica nas paredes internas (2 demãos), com fundo 

preparador / selador cor a ser definida durante a execução. 

 

Deverão ser executados os serviços de limpeza da superfície, lixamento, remoção 

do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da 

tinta látex PVA, em duas demãos conforme especificações do fabricante, sobre 

superfície revestida com massa ou não.  

 

Compreende os serviços necessários ao preparo e pintura de superfícies de 

alvenaria e concreto com aplicação de tinta látex acrílico. 

 

A indicação exata dos locais a receber pintura e respectivas cores será a de projeto 

ou a especificada pela CONTRATANTE. 

As tintas devem estar de acordo com a norma NBR 6132 "Tintas para edificações 

não industriais". 

 

A fim de manter-se a responsabilidade do fabricante sobre o sistema de pintura, não 

será admitido o emprego de produtos de fabricantes diferentes em uma mesma 

obra. 

 

As tintas serão de primeira qualidade, entregues na obra condicionadas em sua 

embalagem intacta. 
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Deverão se apresentar íntegras, não violadas, etiquetadas com informações 

preservadas e de fácil leitura. Deverão estar identificadas com código, lote e prazo 

de validade. Também devem indicar a composição básica, a técnica de aplicação, 

armazenagem, transportes e cuidados com o manuseio. As embalagens que não 

apresentarem estas características serão rejeitadas. Na abertura inicial das 

embalagens não poderá ser identificado: 

 

 Excesso de sedimentação; 

 Coagulação; 

 Empedramento; 

 Separação de pigmento; 

 Formação de nata (filme), que não possa tornar-se homogênea 

através de simples agitação manual; 

 A tinta não pode apresentar odor pútrido, e nem exalar vapores 

tóxicos. 

 

As embalagens cujos conteúdos apresentarem algumas destas características serão 

rejeitadas. 

 

Deverão ser observados os prazos de validade das tintas, conforme abaixo: 

 Base água: 2 anos a partir da data de fabricação; 

 Base solvente: 3 anos a partir da data de fabricação. 

 

Estes prazos poderão ser alterados pelos fabricantes, desde que sejam indicados 

nas embalagens de forma clara. 

 

As embalagens com prazos de validade vencidos devem ser rejeitadas. 

As misturas e dissoluções de tinta na Obra deverão obedecer às recomendações do 

fabricante. 

 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente 

preparadas com a remoção de partes soltas, manchas gordurosas (lavando com 
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água e sabão ou detergente), o mofo (limpando com solução de água sanitária com 

água na proporção de e enxaguando bem) e a poeira. 

 

No caso de reboco novo, aguardar a cura de no mínimo 30 dias. Em seguida, será 

aplicado uma demão de líquido selador, em interiores ou selador acrílico, em 

exteriores. Caso não seja possível aguardara cura, após a secagem da superfície, 

será aplicado uma demão de fundo preparador de paredes. 

 

Em repintura, após eliminação da pintura antiga e eliminação do -pó, será aplicado 

uma demão de fundo preparador de paredes. 

 

O acabamento final da pintura deverá apresentar tonalidade uniforme, devendo ser 

aplicadas tantas demãos quanto forem necessárias, no mínimo, duas demãos. 

 

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver 

perfeitamente seca, convindo observar um intervalo de 24 horas entre demãos 

sucessivas. 

 

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicadas de tinta em 

superfícies não destinadas a pintura. 

 

Os salpicos, que não puderem ser evitados, deverão ser removidos enquanto a tinta 

estiver fresca, empregando-se removedor adequado, sempre que necessário. 

 

6.10 Esquadrias 

 

6.10.1 Esquadrias de alumínio 

 

Indicadas nos detalhes de esquadrias, as janelas e as portas de alumínio anodizado 

deverão ser na cor natural, com locais, características, dimensões, revestimentos 

indicados em projeto e no quadro de esquadrias (janelas e portas). 

 

Normas: EB-1968/89 - Caixilho para edificação - janela (NBR-10821), MB-1226/89. 
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Janelas, fachadas-cortina e portas externas em edificação - penetração de água 

(NBR- 6486), MB-1227/89 - Janelas, fachadas-cortina e portas externas em 

edificação - resistência à carga de vento (NBR-6497). 

 

O alumínio puro será do tipo H - metalúrgico - e obedecerá ao disposto na P-NB- 

167/ABNT e na DIN-1712. A terminologia será regida pela TB-57/ABNT. 

 

Os alumínios deverão ser anodizados, na cor Branca, de acordo com as normas da 

ABNT / NBR 12609 e NBR 9243 e a anodização será classe A18 (processo de 

oxidação anódico para proporcionar recobrimento de óxido pigmentado com 

espessura mínima de 18 micras), isento de defeitos. No caso de cortes após a 

anodização dos perfis, as superfícies sem anodização não poderão estar visíveis. 

 

As ligas de alumínio - considerados os requisitos de aspecto decorativo, inércia 

química ou resistência à corrosão e resistência mecânica - serão selecionadas em 

total conformidade com os especificados nos projetos de arquitetura. 

 

As serralherias de alumínio serão confeccionadas com perfis fabricados com liga de 

alumínio que apresentem as seguintes características: 

 

• Limite de resistência à tração: 120 a 154 MPa; 

• Limite de escoamento: 63 a 119 MPa; 

• Alongamento (50 mm): 18% a 10%; 

• Dureza (brinell) - 500/10: 48 a 68. 

 

O acabamento das superfícies dos perfis de alumínio será caracterizado pelas 

definições dos projetos arquitetônicos e que sejam fabricadas com ligas de alumínio 

que apresentem bom aspecto decorativo, inércia química e resistência mecânica. 

 

A execução será esmerada, evitando-se por todas as fôrmas e meios, emendas nas 

peças e nos encontros dos montantes verticais e horizontais. Terá vedação perfeita 

contra ventos e chuvas sendo que se apresentarem qualquer vazamento será 

imediatamente corrigido. 
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Os materiais a serem empregados deverão ser de boa qualidade, novos, limpos, 

perfeitamente desempenados e sem nenhum defeito de fabricação ou falhas de 

laminação com acabamento superficial uniforme, isento de riscos, manchas, faixas, 

atritos e/ou outros defeitos. 

 

Os quadros serão perfeitamente esquadriados, tendo os ângulos soldados bem 

esmerilhados ou limados, permanecendo sem rebarbas ou saliências de soldas. As 

esquadrias não serão jamais forçadas nos rasgos porventura fora de esquadro, ou 

de escassas dimensões. Haverá especial cuidado para que as armações não sofram 

distorções quando aparafusadas aos chumbadores. 

 

As barras e os perfis serão extrudados necessariamente na liga ABNT 6063-T5 e as 

roldanas, fechos, recolhedores, escovas de vedação, guarnições de EPDM, 

comandos, alças e demais acessórios deverão ser de primeira qualidade 

proporcionando funcionamento preciso, suave e silencioso ao conjunto por longo 

tempo. 

 

Para execução das esquadrias, deverão ser feitos preliminarmente os 

levantamentos e medições no local para conferi-las nos projetos, posteriormente, 

assentar as esquadrias nos vãos e locais indicados, observando prumo e nível das 

mesmas, bem como pelo seu perfeito funcionamento. 

 

Todas as esquadrias fornecidas à obra deverão ter embalagem de proteção em 

papel crepe, serão transportadas e estocadas com sarrafos de madeira entre as 

peças e manuseadas com o maior cuidado, uma vez que não serão aceitas 

esquadrias com arranhões, vestígios de pancadas ou pressões etc. A retirada da 

embalagem de proteção só será efetuada no momento da colocação da esquadria. 

 

Todas as esquadrias de alumínio (utilizadas nas divisórias dos sanitários) deverão 

possuir trincos para fechamento interno. 

 

Os guichês de alumínio terão trinco borboleta niquelado cromado. 
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As janelas projetantes terão fecho haste de comando projetante – HAS em alumínio 

comprimento 40cm. 

As portas de alumínio terão o seguinte conjunto de fechadura tipo alavanca, em aço 

esp.=1,25, cromada, cilindro C400, chave tipo 2F. 

 

Os vidros utilizados nas esquadrias deverão obedecer a NBR 11706 e NBR 7199. 

 

6.10.2 Esquadrias de vidro 

 

Indicadas nos detalhes de esquadrias, as janelas deverão ser em vidro temperado 

com 8 mm de espessura, e as portas em vidro temperado com espessura de 10 mm, 

com locais, características, dimensões, revestimentos indicados em projeto e no 

quadro de esquadrias (janelas e portas), sendo suas guarnições em alumínio e as 

ferragens em metal cromado. 

 

As janelas pivotantes deverão prever corrente coma argola e presilha na altura de 

alcance de um adulto de estatura mediana para que possa ser realizada a abertura e 

o fechamento das mesmas com fácil acesso. 

 

6.11 Louças, metais, aparelhos e acessórios  

 

Seguir os detalhes do projeto arquitetônico. 

 

 Torneira metálica para lavatório, fechamento automático, acabamento 

cromado, com arejador, aplicação de mesa, inclusive engate flexível 

metálico; 

 Lavatório de louça branca sem coluna, tamanho médio, inclusive 

acessórios de fixação, válvula de escoamento de metal com 

acabamento cromado, sifão de metal tipo copo com acabamento 

cromado; 

 Bacia sanitária (vaso) de louça com caixa acoplada, cor branca, 

inclusive acessórios de fixação/vedação, engate flexível metálico; 
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 Bacia sanitária (vaso) de louça convencional, acessível (PCR/PMR), 

cor branca, com instalação de sóculo na base da bacia 

acompanhando a projeção da base, não ultrapassando altura de 5cm, 

altura máxima de 46cm (bacia+assento), inclusive acessórios de 

fixação/vedação, válvula de descarga metálica com acionamento 

duplo, tubo de ligação de latão com canopla; 

 Cuba de louça branca de embutir, formato oval, inclusive válvula de 

escoamento de metal com acabamento cromado, sifão de metal tipo 

copo com acabamento cromado;  

 
 

6.12 Instalações elétricas 

 

Estas especificações de serviços e materiais definem os procedimentos para a 

implantação de infra-estrutura das instalações elétricas tais como: iluminação, 

tomadas, cabos, tubulações, caixas de passagem, quadros de distribuição, 

alimentadores e ramais em baixa tensão, telefonia, aterramento, sistema de 

prevenção contra descargas atmosféricas, cabeamento estruturado, etc. 

 

Os serviços de instalação deverão ser executados por firma especializada e com 

experiência comprovada, com anuência dos engenheiros do departamento de obras 

da prefeitura. Caberá ao construtor o fornecimento de todo o material e mão-de-obra 

necessários, determinados no projeto e especificações. 

 

Qualquer divergência entre as listas de materiais prevalecerá o projeto sobre 

qualquer hipótese. 

 

O CONSTRUTOR deixará à disposição, durante a inauguração, uma equipe de 

eletricista responsáveis pela montagem da infra-estrutura elétrica, para dirimir 

qualquer problema de funcionamento das instalações. 

 

Todo o sistema elétrico, de comunicação e de proteção deverá ser testado antes da 

entrega da obra. 
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6.12.1 Garantia 

 

O construtor fornecerá à contratante, catálogos e garantias de todos os 

equipamentos utilizados tais como: condutores, quadros, chaves, luminárias, 

reatores, transformadores, racks, e etc., bem como dos serviços executados, com 

período de pelo menos 12 (doze) meses contados partir da emissão do recebimento 

da obra. 

 

6.12.2 Critério para aceitação de equivalentes 

 

Os produtos, materiais, marcas e tipos mencionados caracterizam apenas 

fabricantes ou fornecedores que informam atender as exigências de especificação. 

O banco admitirá o emprego de equivalentes, mediante solicitação do 

INSTALADOR, por escrito, FISCALIZAÇÃO, que baseará sua decisão no critério da 

analogia, conforme segue: 

 

Se as circunstâncias ou condições locais tornarem aconselhável à substituição de 

alguns dos materiais especificados, a utilização dos mesmos obedecerá ao disposto 

nos itens subsequentes, e só poderá ser efetuada mediante expressa autorização, 

por escrito, a FISCALIZAÇÃO, para cada caso particular e será regulada pelo critério 

de analogia definido a seguir: 

 

Dois materiais ou equipamentos apresentam analogia total ou equivalente, se 

desempenharem idêntica função construtiva e apresentarem as mesmas 

características exigidas na Especificação ou no afetado a elas. 

 

Dois materiais ou equipamentos apresentam analogia parcial ou Semelhante Se 

desempenharem idêntica função construtiva, mas não apresentarem as mesmas 

características exigidas na Especificação Ou no serviço afeto a elas. 
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Na eventualidade de uma semelhança, a substituição se processará com a 

correspondente compensação financeira para uma das partes, o PROPRIETÁRIO 

ou o INSTALADOR, conforme o caso. 

 

O critério de analogia referido será- estabelecido em cada caso pela 

FISCALIZAÇÃO, sendo objeto de registro no "Diário de Obras". 

 

Nas Especificações, identificação de materiais ou equipamentos por determinada 

marca, implica apenas a caracterização de uma analogia, ficando a distinção entre 

equivalência e semelhança subordinada ao critério de analogia estabelecido 

conforme itens anteriores. 

 

A consulta sobre analogia envolvendo equivalência ou semelhança será efetuada 

por escrito em tempo oportuno, pelo INSTALADOR, não admitindo o 

PROPRIETÁRIO, em nenhuma hipótese, que dita consulta sirva para justificar não 

cumprimento dos prazos estabelecidos na documentação contratual. 

 

Deverão ser fornecidas à fiscalização especificações técnicas completas dos 

materiais ou equipamentos ofertados como similares, em documento original- 

É facultada à fiscalização a prerrogativa de exigir, sempre que necessário, a seu 

juízo, testes e ensaios laboratoriais para comprovação das características técnicas 

de materiais ou equipamentos ofertados como similares. 

 

6.12.3 Acabamentos 

 

O acabamento de interruptores e tomadas cor branca, em poliestireno (OS), 

resistente a chamas, resistente a impactos e ter ótima estabilidade às radiações UV 

para evitar amarelamentos. 

  

 

6.13 Limpeza geral 
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O recebimento da obra será vinculado a limpeza geral da área da obra, esta limpeza 

deverá ser realizada de tal maneira que a área onde ocorreu a obra esteja em 

condições de ocupação e uso imediato, onde todos os entulhos deverão ser 

retirados da área e levado a local correto sendo este serviço executado pela 

empresa contratada. 

 
  

7 Responsabilidade de execução 

 

A condução e execução da obra deverão ficar a cargo de um engenheiro civil ou 

outro que tenha atribuição para execução deste tipo de serviços e devidamente 

cadastrada junto ao CREA e com atestados que comprove sua capacidade de 

execução desta obra. 

 

8 Segurança, higiene e Medicina do Trabalho 

 

Todos os funcionários da empresa contratada que estiverem envolvidos na 

execução da obra direta ou indiretamente, deverão usar obrigatoriamente e 

corretamente os equipamentos de segurança e de proteção individual. 

A empresa contratada deverá estar rigorosamente obedecendo todas as 

determinações da Lei 6514/77 e as suas normas regulamentadoras. 

 

9 Planilha de Custo  

(em anexo) 

 

10 Cronograma Físico-Financeiro  

(em anexo) 
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